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PORTARIA Nº 15/2021-L 
De 15/02/2021 

 

Nomeia Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

JULIO ANTONIO MARIANO, Presidente da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque, no uso de suas atribuições legais, 

EXPEDE a seguinte Portaria: 

 

 
Art. 1º  A Comissão Permanente de Licitação 

da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque será composta dos 
seguintes servidores: 

Presidente:     Mauracy Moraes de Oliveira; 
Vice-Presidente: Fernandes Santos Ribeiro;  
Secretária:     Simone Ghilardi Rocha Capuzzo; e 
Membro:          Cláudio Marques Júnior.  
 
           Art. 2º  Fica essa Comissão responsável pelas 

atribuições referentes ao cumprimento legal da Lei de Licitações e Contratos, 
sob nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores. 

Art. 3º  De conformidade com o inciso VIII e 
§ 1º do artigo 39, da Lei nº 2.209, de 01/12/1994, fica concedida aos membros 
da Comissão gratificação de 50% (cinquenta por cento) do nível V da Tabela 
de Vencimentos da Prefeitura, vedada a acumulação do benefício pela 
participação em outra Comissão. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os efeitos a partir do dia 01/02/2021, revogada a 
Portaria nº 03-L, de 02/02/2018. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque, 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

JULIO ANTONIO MARIANO 

Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada: 

 

Marcelo Marques da Silva 

Diretor Geral 
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